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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, :~sc~. 
L.--.~==:t±:== 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 49 5 /2019 

Projeto de Lei n° 365/2019 

Processo n° 456/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um créd ito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) , para atender despesas 
com fretamentos de veícu los para transporte de equipes esportivas e alugueis, 
e dá outras providências 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal , com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniõe Z 5 OUT. 2019 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 1 1 /2019 

Projeto de Lei n° 365/2019 

Processo n° 456/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), para atender despesas 
com fretamentos de veícu los para transporte de equipes esportivas e alugueis, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao 
Consumidor para manifestação. 

-

É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões~,__---~..Z ........ 5c....:O""UL!.T_,_,. 2"""0_,_,19,___ __ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e 
Proteção ao Consumidor 

PARECER NO 02 /2019 

Projeto de Lei n° 365/2019 

Processo n° 456/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), para atender despesas 
com fretamentos de veículos para transporte de equipes esportivas e alugueis, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ L..7 .>L.5~0D/.U~I.....~.2J.L01L\L9 __ _ 

Roger Mendes 
Presidente da CCECPC 

Zé Luiz ( Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

FLS ....... ~~-

p ROC. """'"f;Ff-'F.!...L_

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 029/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

C.M. 

Em 08 de noveJll bro de 2019 

Processo n° 4S0LZOPJ 
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

. Lei · .Data '• ,. Autógrafo . Projeto de lei ·. 
9771 23/10/2019 352/2019 356/2019 
9772 23/10/2019 353/2019 362/2019 
9773 23/10/2019 320/2019 316/2019 
9774 30/10/2019 334/2019 193/2019 
9775 30/10/2019 332/2019 312/2019 
9776 30/10/2019 335/2019 292/2019 
9777 30/10/2019 346/2019 317/2019 
9778 30/10/2019 363/2019 365/2019 
9779 30/10/2019 358/2019 358/2019 
9780 30/10/2019 359/2019 359/2019 
9781 30/10/2019 360/2019 360/2019 
9782 30/10/2019 361/2019 361/2019 
9783 30/10/2019 362/2019 364/2019 
9784 30/10/2019 364/2019 366/2019 

· Lei Data Autógrafo · Projeto de Lei 
Complementar Complementar 

917 23/10/2019 344/2019 015/2019 
918 23/10/2019 345/2019 016/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Secretária de Justiça e Cidadania 

..... ..... 
C:: I 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. ---.__.__-fL--

PROC. ~=.r:....:.../Cf_:__ 
C.M. 

LEI Nº 9.778 
De 30 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 363/19 - Projeto de Lei nº 365/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 29 (vinte e nove) de 

outubro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil 

reais), para atender despesas com fretamentos de veículos para transporte de 

equipes esportivas e alugueis, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

27.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E 

LAZER 

27.122.0034.2 Atividade 

27.122.0034.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 58.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 5.000,00 

PESSOA FÍSICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 53.000,00 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 2º O créd ito autorizado no artigo 1º desta lei 

será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 

dotações abaixo vigent es e especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

v DESPORTO E LAZER 

2\ .812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27 812.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E 
LAZER 

NL 

~1 \.3 812.0034.2 Atividade 

,.. ~ 
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27.812.0034.2.258 MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE LAZER E R$ 53.000,00 

ESPORTIVAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 53.000,00 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.813 LAZER 

27.813.0035 SAÚDE NA PRAÇA 

27.813.0035.2 Atividade 

27.813.0035.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 5.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 5.000,00 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de ju lho de 2018 (Lei de Di retrizes Orçamentárias- LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO O 

at ·· 

Publicada na Coordenadoria de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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'MARIN~IBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-fe ira, 07/novembro/19- Ano XXXVIII- Nº 10191. 
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